
DECLARAÇÃO DE ARACAJU 

Proposta apresentada pelo “Simpósio 17 – Geoconservação e Geoturismo: Uma Nova 
Perspectiva para o Patrimônio Natural” e aprovada pela Assembléia Geral da 

Sociedade Brasileira de Geologia, durante o XLIII Congresso Brasileiro de Geologia. 

 A Declaração Internacional dos Direitos à Memória da Terra, aprovada em 1991, em Digne-
les-Bains, na França, durante o I Simpósio Internacional sobre a Proteção do Patrimônio Geológico, 
nos lembra que “Atualmente a humanidade sabe proteger a sua memória: seu patrimônio cultural. 
Apenas recentemente começou-se a proteger o ambiente imediato, o nosso patrimônio natural. O 
passado da Terra não é menos importante que o passado do Homem. Chegou o momento de 
aprendermos a protegê-lo, e protegendo-o aprenderemos a conhecer o passado da Terra, essa 
memória antes da memória do Homem, que é um novo patrimônio: o patrimônio geológico”.
 O patrimônio geológico, representado pelos sítios geológicos e coleções de minerais, rochas e 
fósseis, guardam a história da evolução da Terra por processos cuja escala temporal é de milhões de 
anos. Associado ao patrimônio geológico existe o patrimônio da história da mineração que guarda o 
registro do desenvolvimento das técnicas e métodos utilizados na extração mineral desde os 
primórdios da humanidade. 
 O patrimônio geológico é bastante vulnerável, não renovável e está sujeito a vários tipos de 
ameaças decorrentes de atividades humanas não planejadas, e de vários processos naturais. 
 Iniciativas de geoconservação, que se referem à proteção do patrimônio geológico e incluem 
ações administrativas, atividades educativas e geoturismo, estão sendo tomadas em nível mundial, 
na medida em que a comunidade de geociências vem tomando consciência desta necessidade. 
Recomenda-se que: 

1) O patrimônio geológico brasileiro seja resguardado para as gerações futuras, como 
testemunho de uma história geológica particular; 

2) A geoconservação seja promovida pelo desenvolvimento de políticas educativas de 
conservação da natureza e pela efetiva aplicação de medidas governamentais; 

3) O governo brasileiro adote de forma abrangente o Programa Geoparques da UNESCO, 
fazendo com que o Brasil faça parte desta rede de proteção orientada por critérios 
universalmente aceitos; 

4) Seja ampliado o conteúdo relacionado à Geologia nos currículos escolares do ensino médio 
e fundamental, reconhecendo-a como uma ciência fundamental para o desenvolvimento das 
atividades humanas ambientalmente sustentáveis; 

5) Os cursos de graduação em Ciências da Terra, Turismo e correlatos, incluam disciplinas 
que disseminem o conhecimento sobre o patrimônio geológico e promovam o 
desenvolvimento científico, sob a ótica da conservação dos recursos naturais; 

6) As empresas de mineração e do setor de petróleo e gás utilizem seus programas de 
educação ambiental e de responsabilidade social para fomentar, incentivar e financiar 
projetos na área de geoconservação; 

7) Sejam desenvolvidos programas de geoturismo como forma de inclusão social; 
8) Todo projeto de geoconservação seja baseado em um sólido conhecimento geológico da 

área, e que a comunidade participe e receba informação científica correta, em linguagem 
acessível, sobre o patrimônio geológico e os projetos a ele associados. 

Aracaju/SE, 6 de setembro de 2006 


